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Regulamenta Licença-Prêmio dos funcionários públicos municipais, e dá outras
providências. — '

1 oJLO (XA.V- t ii CO- Kp

Art.lo - O funcionário público municipal terá direito a licença prêmio após 10
(dez) anos de atividade ininterrupta.

Art.2o - Se por falta injustificável ou qualquer outro motivo o tempo for
mterrompido, o período seguinte começa a ser contado no dia imediato a essa
falta ou motivo.

Art.3o - Esta lei tem efeito retroativo, atingindo e beneficiando a todos
funcionários públicos municipais que estejam na ativa, e portanto, servindo à
mumcipalidade.

Art.4o - Esta lei entrará em vigor a partir a partir da data de sua publicação,
revogadas^odas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 13 de outubro de 1997.

Túlio Janumo Arcnanjo.
VereadorÍPT do B.
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JUSTIFICATIVA.

O presente projeto de lei, como se depreende em seu art.2o, tem
por propósito, conceder ao servidor público municipal, a título de tempo para
concessão da Licença Prêmio, a contagem do período a partir da data imediata
a sua falta. Sendo assim, não mais seriam necessários a complementação dos
lO(dez) anos previstos anteriormente, para começo de uma nova contagem.

Certo de que a pretensão ressonará unanimente, nesta seleta
Casa de Leis, despedimo-nos.

Atenciosameme.

uno

Ver or

/rchanjo.
doB.
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Regulamenta Licença-Prêmio dos fimcionários públicos municipais, e dá outras
providências.

Art.lo - O funcionário público municipal terá direito a licença prêmio após 10
(dez) anos de atividade ininterrupta.

Art.2o - Se por falta injustificável ou qualquer outro motivo o tempo for
interrompido, o período seguinte começa a ser contado no dia imediato a essa
falta ou motivo.

Art.3o - Esta lei tem efeito retroativo, atingindo e beneficiando a todos
fimcionários públicos municipais que estejam na ativa, e portanto, servindo à
municipalidade.

Art.4o - Esta lei entrará em vigor a partir a partir da data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 13 de outubro de 1997

PT

Túlí

Vereadi
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JUSTIFICATIVA.

O presente projeto de lei, como se depreende em seu art.2o, tem
por propósito, conceder ao servidor público municipal, a título de tempo para
concessão da Licença Prêmio, a contagem do período a partir da data irnediata
a sua feita. Sendo assim, não mais seriam necessários a complementação dos
lO(dez) anos previstos anteriormente, para começo de uma nova contagem.

Certo de que a pretensão ressonará unanimente, nesta seleta
Casa de Leis, despedimo-nos.

Atencios ente

Túlio JanuMos^hanjo.
Vereadftr PT do B.
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requerimentos de
numero /R7 ■
PROTOCOLO t3Er\Hi- =
DATA PROTOCOLO.-

349&/P7

Í0/1Í/P7

Exmo.Sr. Vereador-Presidente:

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO, vereador com
assento nesta Casa de Leis, no uso das faculdades a si prerrogadas peio art.
i18 do Regimento Interno, vem, respeitosamente, diante de V.Exa. solicitar a
retírada do projeto n. 266/97, para fins de Direito.

Pede deferimento.

Sala de Sessões(ES), 07 de novembro de i997.

TÚLIO ̂ NUÂRIO ARCHANJO.
fereador.

PT do B.
oÁ
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